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INDICAÇÃO Nº 026/2026. 

 
O Vereador R o d r i g o  C a n d ó ,  abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta a 

seguinte: 

INDICAÇÃO  
 

Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal da Mulher, que sejam 

estudadas e implementadas no município as seguintes ações voltadas à proteção e apoio às mulheres: 

 • Criação de um canal municipal de denúncia e orientação às mulheres, facilitando o 

acesso das vítimas de violência a informações, acolhimento e encaminhamento aos órgãos 

competentes; 

 • Implantação de programas de apoio psicológico e jurídico às mulheres em situação de 

violência ou vulnerabilidade; 

 • Realização de campanhas permanentes de conscientização e prevenção da violência 

contra a mulher, com ampla divulgação nos meios de comunicação, escolas e espaços públicos. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação se faz necessária diante da importância de fortalecer as políticas públicas 

voltadas à proteção das mulheres em nosso município. 

 

A ausência ou insuficiência de canais acessíveis de denúncia, orientação e apoio pode dificultar que 

muitas mulheres busquem ajuda em situações de violência ou vulnerabilidade. Da mesma forma, a 

falta de campanhas permanentes de conscientização limita o alcance das informações e das políticas 

de prevenção. 

 

Cabe ao Poder Público Municipal desenvolver ações efetivas, contínuas e amplamente divulgadas para 

garantir proteção, acolhimento e suporte às mulheres. 

 

Assim, a implementação dessas medidas representa um passo importante para fortalecer a rede de 

proteção às mulheres e demonstrar o compromisso do município com essa pauta tão relevante. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. 

 

Guaçuí, 16 de março de 2026. 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho  

Rodrigo Candó 

-Autor- 
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